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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 20/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

juntamente com o Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin e o Secretário Estadual de 
Meio Ambiente, Ricardo de Aquino Salles, instale uma unidade do Poupatempo Ambiental em 
nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de janeiro de 2017. 
 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo para que 
juntamente com o Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin e o Secretário Estadual de 
Meio Ambiente, Ricardo de Aquino Salles, instale uma unidade do Poupatempo Ambiental em 
nosso Município. 

Considerando que o objetivo desse Poupatempo é unificar órgãos que prestam serviços 
ambientais no mesmo espaço, como Secretaria do Meio Ambiente, Agência Ambiental da Cetesb, 
Instituto Florestal, Fundação Florestal, Guarda Civil Ambiental e Polícia Ambiental. 

Considerando que o Poupatempo Ambiental concentra todo atendimento em ações ambientais 
e serviços  ainda, oferece à população um espaço para realização de programas e eventos voltados à 
educação e interpretação ambiental, orientando sobre o preenchimento do cadastro ambiental rural 
(CAR) e facilitando o acesso aos serviços de licenciamento, autorizações e ações fiscalizatórias. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado Poder 
Executivo, para que juntamente com o Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin e o 
Secretário Estadual de Meio Ambiente, Ricardo de Aquino Salles promova o pleito acima narrado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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